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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERAPIC

Ao Vigésimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e nove, reuniram-se em Assembléia Geral Extarordinária, à AV. João Dias, 2.046, na sala 01A da UNIITALO - Universidade Ítalo Brasileira às 14:30 horas em segunda convocação, os Cooperativados, cujas assinaturas encontram-se na lista de presença, e em livro próprio, regularmente convocados nos termos do contido no Estatuto Social, para validamente deliberarem sobre os itens constantes no Edital de Convocação, o qual foi afixado na sede da Cooperativa à Rua Coronel Luis Barroso - 459 – Santo Amaro, enviado antecipadamente por e-mail. Após a constatação do quorum de cooperativados em segunda chamada, seguindo o Estatuto, é instaurada a sessão pela Sra. Liana Muller Borges, presidente da COOPERAPIC, que de posse da palavra agradeceu o comparecimento das organizações e convidou a mim Ana Maria Barbosa para  secretariar os trabalhos, o qual aceitei e passei a fazê-lo, em seguida  declara aberta a Assembléia e passa a deliberar sobre a pauta constante no referido Edital, do qual consta: 1) “Rateio do déficit do Fundo de Reserva do Exercício de 2008, conforme Artigo 48 - Parágrafo único do Estatuto da Cooperapic. A Sra. Liana então faz a leitura do citado artigo e em seguida passa a palavra para o Sr. Flávio Ferrari – vice presidente, que inicia  a apresentação sobre a atual situação financeira  da Cooperapic, a qual devido a crise instaurada no final de 2008 e o afastamento de alguns parceiros, constituiu até hoje uma divida de R$ 116.022,31, cujos documentos se encontram à disposição para verificação dos cooperados, relatou ainda que a inadimplência gira em torno de R$ 40.000,00, o que contribuiu bastante para o endividamento. Em seguida o Sr. Flavio explicou que pelo estatuto da Cooperapic este valor deve ser rateado entre os 52 cooperados atuais e apresentou uma proposta de pagamento, onde cada cooperado deverá pagar um valor de R$ 2.231,20  mais um acréscimo de 20% para se constituir um fundo de reserva para o pagamento de despesas operacionais até a liquidação total da Cooperapic, perfazendo um valor total de R$ 2.677,43 por cooperado. Estabeleceu-se um prazo de dois meses para que estes pagamentos sejam efetuados e após este período faz-se uma nova assembléia para ver que atitude tomar contra os que não efetuaram os pagamentos se entrará ou não com um processo judicial. Neste momento foi aberta a palavra  para as intervenções dos associados e o Sr. Reginaldo argumentou que será difícil para as entidades arcar com mais este ônus, pois muitas estão também em sérias dificuldades devido ao rompimento de vários convênios no final do ano passado, por parte da PMSP, ele propõe ainda que se dê um desconto para quem efetuar o pagamento e o Sr. Flávio sugere que se retire os 20% para quem pagar à vista ou que se pague em três vezes com os 20%. A Sra Renate coloca que é necessário que se saiba exatamente quais são as dividas e a Sra Alessandra reforça que daqui pra frente precisa-se ser mais claros com a apresentação dos valores gastos pela instituição e que o novo estatuto deve também ser muito claro com relação aos compromissos dos associados. Renate sugere um limite até o final de julho para o recebimento dos valores sem juros. O sr Jailton pergunta se não é possível uma outra proposta um pouco mais viável para as instituições e a Sra. Renate pergunta se quem pagar agora a sua parte no rateio deverá ainda pagar sobre outras dividas que se constituírem daqui pra frente. O Sr. Flávio acha que sim, mas neste momento vários cooperados como o Sr. Reginaldo, o Sr. Jailton e a Sra Alessandra se colocam contrários a defesa do Sr. Flávio  e solicitam que um advogado seja consultado sobre esta questão e informam que se assim for efetuarão o pagamento e solicitarão desligamento. Após muita discussão foram aprovadas as seguintes opções de pagamento: 1 – Quitar a divida a vista no valor de R$ 2.231,20 e solicitar desligamento imediato e 2 – Quitar a divida através de boleto ou depósito identificado em 03 parcelas de R$ 852,50 e solicitar desligamento após a quitação. Solicitaram ainda que se veja com o advogado a possibilidade de um documento formal de desligamento para que o associado não corra o risco de se responsabilizar por novas dividas contraídas a partir de então e também ver com o banco a possibilidade de depósitos identificados, pois a Sra Ana explicou não ser possível o boleto bancário pelo alto valor cobrado pelo Banco Bradesco, no qual a Cooperapic tem conta. O prazo previsto para os pagamentos é até o final de agosto 2009.
Após o encerramento dos trabalhos do dia a Sra. Liana Muller Borges, presidente da mesa perguntou aos presentes se havia mais alguma coisa a ser colocada e como ninguém fez uso da palavra, ela deu por encerrada a presente Assembléia Geral Extraordinária, solicitando a lavratura da presente ata, a qual foi redigida e assinada por mim, Ana Maria Barbosa, que a secretariei.

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.

São Paulo, 24 de junho de 2009.
Presidente                                                                                                               Secretária
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